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GABINETE DO VEREADOR ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD 

Exmo. Sr. 

José Ailton de Sousa 

D.D Presidente da Câmara Municipal Apráyado ] 

Dores do Indaiá — MG.  Ài. 
Présidente q 

INDICAÇÃO Nº. 07 12021. 

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento 

Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia 

Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a 

seguinte providência: 

“Que seja analisado e providenciado pelo município, a contratação 

de um médico otorrinolaringologista, para atendimento especializado”. 

JUSTIFICATIVA. 

Senhores vereadores, ouvindo os anseios da população a presente 

indicação visa atender as necessidades das famílias do município, 

especialmente as pessoas idosas, que necessitam com maior frequência de 

atendimento de médico otorrinolaringologista, onde na maioria das vezes são 

consultados por um clínico geral ou tem se locomover para outro município 

para atendimento. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 01 de fevereiro de 2021. 

N Adão Amaral de Silva 
N Vereador - PSD 

     

 


